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CONTRATO N'03.04.01/2025 - 50 SEIIURB

PREGÃo N'03.04.0u2025

PROCESSo ADIIflNISTRATM N' 00002.20250214i000144

TERMo DE coNTRATo DE PREST,çÃo DE sERvtÇos.

euE FAZEM ENTRE sr o(A) SECRTTARTA ne He-BrrnçÃo
E URBANISMOE F C CTJNIIA RUFINO LTDA.

O(A) SECRETAIU{ DE HABITAçÂO E URBANISMO, com sede no(a) Rua Jose urubatan Pinto, SN,

Nova Brasíli4 Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.443.708/0001-6ó, nesle ato representado(a)

pelo(a) S(a) PLINIO MARCUS NTJNES IjERNANDES. doravante denominada CONTRATAN'l'E. e o(a)

F C CUNHA RUFINO LTDA, inscrito(a) no CNPJ&ÍF N" 10.5E7.062/0001-03, sediado(a) na R DEP.

IfRANCISCO MONTE,55ó, salas 0l e 02, centro, Marco / CE - CEP:62.560-000, doravante designada

CONTRATADA, neste alo representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO CARLOS CLÍNI{A RUFINO,

portado(a) do CPF/MF N" 708.467.233-87, tendo em vista o que consÍ,a no Proccsso no

00002.2025021410001-04 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (AÉ. 92, I E II)
l.t. O objeto do presenre instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA

IIVIINTUAI- PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÀO »T EVTNTOS DAS DTVERS^S

UNIDADES ADMINISTRAI.IVAS DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, NaS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçâo:

\l.tQ Dt-s(:t ( A() \lAR( A UND Ql l) \',. L\n \.]-()-t.\l-

pArro pFeurNo poRrr J{S[â Dia 2.0 4l2i,00 8.454.00

PALCO PEQUTNO PORTE: Lü:AÇÃO DE PAT-CO EM ESTRIITURA DE ALT,IMINIo COBERTO. MEDINDO IO M DE FRENTE POR
7M DE FUNDo DE ÁREA CoBERTA DE aocA coM 2M DÊ ALTURA Do c'HÀo Ao plso E pÉ DlRÊtro coM 6N.r, ESTRUTT.JRA
pARÂ pA LINE EM At,t MiNIo eto DE 2M DE IÁRGURA poR tM DE ÂLTURÀ coM ÁREAS DE BÁcK srAcE NÂs DUÀs
LATERAIS MEDINm 5Mx5M CoBERTA EM toNA MG'rH&DAY BRÂNCÀ Hs() EM EsrRtrtlJRÁ METÁLrCA MEDINDo 24M
DE TRENT! POR 8M DE FUNMS, REVESTIM EM COMPENSADO DE I5MM ACÁXPETADO, NA COR GRAIIITE, DUAS ESCÂDA
COT{ FE'HÂIIíENIO COMPLETO EM TORNO I)o PÂLCÚ EM PAINEL DE 3)(2 ESTRUTURA EM METÀLOITI REVESTIDO EM
MADÊIRÁ,

pAi-co MENoR poRTE -ffirl Dà .r.0 2.559.00 r0'z3ó,00
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PALCO MENOR PORTE: LOCAçÀO DE PALCO EM ESTRT,TTJRA DE ATtÂdNlO COBERTO. MEDINM 8 M DE FNENTT POR 6M
DE FUN t)o DE ÁREA COBERTA DE B()CÂ COM 2M DE ALTIJRA DO CHÀO AO PISO E PÉ DIREITO COM óId ESTRUIURÁ PARA
PA LINE EM ALUMiNIO Q3O DE 2M DE LARGURÂ POR 8M DE ALTURA COM ÁREAS DE BACK STAGE NAS DIIÀS LATERAIS

MEDINI)o 5MX5M COBERTA EM LONA NICTH&DAY BRâNCÀ PISO EM ESTRUTIJRâ MIT/{LICA MEDINDO 24M DE FR-ÊNTE

P()R 8M DE FUNDOS, RE\TSTIT'O EM COMPE}iSADO DE IsMM ÀCARPE"IÀDO, NA COR GRAFTTE. DUÂS ESCADÀ COM
FECTTAMENTO COMPI,ETO EM TORNO Tx) PALCO EM PAINEL DE 3 X2 ESTRUTTJRA EM M ETÂLOT4 REVESTIr,() EM MADEIRÂ

Y1I:l ^MÍ'. 60.0 45.00 r.7oo.ooÍrÂÇAo DF. TABI ADO IrPO | 
"""r"r \ |rcloo

LocAÇÀo DE TABLÂDo rlpo li EM ÊsrRtrrriRÂ DE FERRo GALvANIzÂDo E FoLHAS DE coMpENsÀDo DE tsMM coM
FECIIÂMENTo NAs LATER^§ E ÀcA.RpETADo, coM No MiNIMo 0l METRO DE ÀI,TUR\ TNCLUTNDo DEspEsAs DE

ALMENTAÇÀo E }IoSPEDAGÊM DÂ EQUIPE. TODo sERvIçO DÉvE sER PR.ESTADo COM EXCELENTIi QUALIDADE,
ACABAMENro.sEcta.^NcÀ MoN'rADo E TEsrÂDo coM No MÁxnáo 24 HoRAs ANTES Do lMcto m EvEr\To,
CoNFoRIvG DETERMtrIÂçÃo Do CoNTRATANTE.

LocAçÀo DE rÂBlADorrpo 2 ,H§â 
"l:f,* 

ó0.0 it.so r.ir0.00

LocAÇÀo DE TÁBLADo rrpo 2: EM rs fRt ruRÁ DE rERRo cALvÁNtz ADo E FoLHAS DE coMpENSADo DE r 5MM coM
FECIIAMENTo NAs LATERÂrS E AcARpL-TÁm, mM No MiNtMo 02 i,.ÍETRos DE ALTLIRÀ INCLUINDo DEspEsAs DE

ALnígNrAçÀo E HOSPEDAGEM DÀ ÊeulpE. ToDo sERvtço DEIE sER pREsrÂDo coM D(CELENTE etJArtDADE,
ACAaAMEN'ro.sHcuRÀNçÂ MoNTÂno E TEsrÂDo coM No MÁxMo 24 HoRÀs AN-rES m ÀIÍcto m EVF)'To-
coNFoRME ÍTETERMINAÇÃo Do CoiIIRATANTE.
BÂ.RRJCADAS . LOCAÇÀO DE
BARRICADAS FÂBRrÂDÂs EM YIIS1 Dt! 60.0 72)a 4.110.ü,0
FBRO CN VANIZADO E ALT,Mj:,]IO. PXUTKTA
MEDNIr) IXIM
BÂRRlcÂDAs - LocÀÇÀo DE BARRICADÂS FABRTCADAS EM FERRo cALvANzÀDo E ÀI-tJMINlo, MEDINDO t x t M

L(rAÇÀo DrscÍpLrNADoR* m§iâ Man, r0.0 45,02 450,20

LocAÇÃo Drsctpt,tNÀDopis: DEscRtÇÀo: LocAçÀo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE DISCPLINADoRES pARÁ

ISOLÂMENIO DE ÁREÂ EM MODELO INTERTRAVÀVIIS FM ESTRIíURÁ DE FERRO NAALTI.JR^ MiNIMÂ DEI20 MI]TROS.

ACAAÀMÊNTO STJPERIOR SEM PONTEIRÂ ÂPLTÁVEL EM DIVERSAS ÂÇÔES «)VERNAMENfAIS E INSTITTiCIONAIS.

LocÂÇÂo DE PRÂrcÁvEf,s MÀRCÂ
PROPRIA

I)ú {0 t19.72 sq8.88
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LocAÇÃo DE pRAncÁvErs , DEscruçÀo: LocAÇÃo (oM Mot\"rAGEM E DESMoNTAGEM DE pRAncÁ\Tts MEDtÀDo I

METRO )O ME]ROS,

sm.\,rÇo DE LocAçÂo DE rolDo ffi|iâ Dú 2.0 4l0,or t20.08

sERyIÇo DE locÀÇÂo DE ToLDo 5M x 5M - DEscRrÇÀo, coBERTo coM LoNA TIpo NtGÍrr&DAy.coM 2. J DE PÉ DIR-Etro,

APLICÁ\TL EM DTIERSAS AçÚEs GoVERNÁMENIAIS E INSTITUCIONAIS, COM MOI§TÀGEM E DESMONTAGEM,

sERvrÇo DE L(rAçÃo DE rot-m #§:â Dia 2.0 32520 ó50,40

sER!,rço DE LocAÇÀo DE ToLm lM x 3M - DEscRtçÃo: coBERm coM LoNA TIPo NIGHT&DÀY.CoM 2.5 DE PÉ DB.EII,o,

ÂpLrcÂlGL EM DrvERsÀs AÇóES covERN^i,GNrÀls E INSflTUCIoNÂIS, coM MoNTÀGEM E DESMoNTACEM.

rxrh.roR R)RTÁTIL - FxrrNroR M^RCÂ
pclRrÀrrr. -c(ru pldÀiÀ Di! 2'0 4l'00 8200

EXIII'TOR PORTÁTIL . E)(TI}ITOR PORTÁTL - CO2U.

vdDÍ tor.[ JUI]2J6

l2

t5

t1

l8

l.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de RefeÉncia;

1.3.2. O Edital da Licitaçãol

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documcntos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊxcII n PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2026. contados da data de assinatura do

contrato. na forma do aí. 105 da I-ei n" 14.133, de 2O2l .

?

FRANCISCO 
^!n 

dod.ídtu
CARLOS .aeftârp..rnÁI{.l<o

CUNHA ffi,fi#:;",
RUFINO:70846 D.d@20ão2r4
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l. clÁusur,l TERCETRÂ - MoDELos DE f,xECUÇÃo E cf,srÃo coNTRATUAIS (aÍ. 92,

IV, VII e XVtrI)
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestâo e de execução, assim como os pmzos e

condições de conclusâo, entreg4 observação e recebimento do objelo constam no Termo de ReÍ'er€ncia

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ ST'BCONTRATAÇÃO

4. [. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

s. cLÁusuLA QUINTA-PRf,,ÇO (arr 92, Y)

5.1. O valor total da contratação é de R§ 31.832.36 (trinta e um mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta

e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e

comcrciais incidentes. taxa de administÍação. frete, seguro c outros necessátios ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATT 92, V E VI)

ó. l. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a cle referentes encontraÍr-se definidos no

Termo de Referência. anexo a este Contrâto.

7. CLÁUSTJLA SÉrnU.l - nnerUSTE (arr 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusüiveis no prazo de um ano contado da data do

orçarnento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serào

reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivarnente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocon"encia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a paík dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atmso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contralante pagará ao

contÍatado a impoíância calculada pela última variaçâo coúecid4 liquidando a diferença correspondente

ülo logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s). f
FRANCISCO ^sÍÉdo&ídmdloitâl ú
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento vcnha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser uúlizado(s), serr(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de pr€visão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo índicc oficial, para

reajusumento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

E. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATAIITE (ATt. 92, )IL )fl E XIV)

8. L São obrigações do Contratante:

8.2. lxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexosi

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no'l'ermo de Referência;

8.4. Notiticar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido. no total ou em paÍe. às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.ó. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conaovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conforÍne o aÍ. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Conüatado do valor correspondente à execução do objao, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de RefeÉncia;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da lJnião para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exccução do

presente Contrato. ressalvados os requerimentos mânifestamente impeíinentes, meramente protelatórios

ou dc neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administrâção terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir. admitida a prorrogação molivada, por igual período.

8.1l. Responder cventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financciro feitos pelo

contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitcntes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratâdo na hipótese de posterior alteraçâo do projeto pelo Contratante. no caso do

an. 93. §2". da Lei n" 14.133,de2021.

8.14. A Administração nâo respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratâdo com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercei.ros

em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATT 92, xIV, XVI C XVII) ?

' .. : RUF|NO.7O84ó7 Ft FlNoro€.6723337
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9.1. O Contatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos. assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda. as obrigaçõcs a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do sewiço para representáJo na execução do

contÍato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposo da empresa podení ser recusada pelo órgão ou entidade.

desde que devidamente justihcad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste conÍato, com

habiliaçao e coúecimento ade4uados, fornecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de boa técnica e a

legislaçâo de regência;

9.ó. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do con&ato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais emprcgados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto. de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

exeoução contÍatual pelo Contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contrataÍ, durante a vigência do contÍato, cônjuge, companheiro ou parente em linha retq colateral

ou por afuridade. até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do aÍigo 48, panágrafo unico, dúei n" 14.133, de 2021:

9.9. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratado

deverá entr€gar ao seÍor responsável pela lscalização do contrato, até o dia üinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos:I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratâdo; 4)Cenidão de

Rcgularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 'Iiabalhistas CNDTr

9.10. Responsabilizar-se pelo cuÍnprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas p€lo contrato. por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributrírias e asdeÍnais prevista.s em legislação espccífica, cuja

inadimplência não translere a responsabilidade ao Contratante;

9. I t. Comunicar ao F'iscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal P
ou acidente que se veriÍique no local dos sen'iços. FRANCISCO 

^s'inadodefoímàdhúàlDor
CARLOS rúrcscoceruos
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Conaatante ou por setls prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à

execução do ernpreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo cxccutada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda manutençâo e vigilância de materiais, fen'amentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto. durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de sepnrança- higiene e disciplina.

9. 16. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante. para análise e aprovaçâo, quaisquer mudarças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer habalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter duÍante toda a vigência do contrato, em comparibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaçãol

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiôiência" para reabilitado da Previdência Social ou para aprendia bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do

contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí. 116, panígrafo único):

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decon€ncia do cumprimento do conúâtol

9-22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua

propostn, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos evenlos arrolados no an. 124, Il, d, da I-ei n"

14.133, de 2021:'

9.23. Cumpria além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esüadual ou municipal, as normas de

segurança do Contralante;

9.24. Realizar a transiçâo contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo eúg;rr, inclusive. a capacitação dos técnicos do contratante ou,da nova

empresa que continuaní a exccução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCtrVIA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPI)

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quaato a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em razão do ceíame ou do contrato administralivo que eventualmente venha

P

FRANcrsco fjly;::mt"
CARLOS CUNHA címoi cunne
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a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contúâção. independentemente dc

declaraçâo ou de aceiBção expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compaíilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei-

10.4. A Administração devená ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os conúatos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Conratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para frns de compmvação do cumprimento de obrigações legais ou contraluais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.ó. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

10.7. O Contratado devení exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula. permanecendo integÍalrnente responsável por garantir sua observáncia.

10.8. O Contratante podcrá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula. devendo o

Contratado atender prontaÍnente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contrâtante, prorrogável justificadamente,

quaisquer infomrações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registÍo

individual rasheável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, dâtâ, horário e regisúo

da finalidade. para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

l0.l0.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopcúvel. a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l l. O contrato esú sujeito a ser alterado nos procedimenlos pertinentes ao tÍatamento de dados pessoais.

quando indicado pela autoridade competentc, em especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contrdos e convênios de que trata o § l" do axt. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridadc nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ CARANTIA DE EXECUÇÃO (âTt. 92. XII)
I l.l. Não haverá exigência degarantia contratual da execuçâo. t
I2. CLÁUSULA DÉCINNI SNCUXOA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (aÚ. 92,

xry) FRtN!,!!o f;i[*:;ff',[i*"
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que carse grave dano à Administrâção ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retaÍdameÍrto da execução ou da enhega do objeto da contratagão sem motivo

justiÍicado;

e) aprcsentar docuÍnentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratol

Í) praúcar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature:ral

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inlrações acima descútas as seguintes sanções:

I) Adveí&rcia" quando o conmtado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais gÍave (art. I 56, §2', da Lei n" 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contralar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição dc penalidade mais gra.ve

(aÍ. 156. § 4", da Lei n" 14.133. de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descrilas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que

justifiqucm a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:

l) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor totâl do conu?to por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplunentação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do conÍ'ato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clársulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da [.ei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10

oÁ a 30.7o do valor do ContÍato.

4) Compensatória, para a inexecução tolal do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1. de 20"/o a 30o/o do valor do Contrâto.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa seút de 20.o/o a 30Yo do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitern 12.1, a multa ssrá de 57o a 20Yo do

valor do Contrato. FRÂNclÍo
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7\ Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multâ sení de 87o a 25o/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicaçao dâs sânções previstâs nest€ Contrato não exclui. em hipótese alguma- a obrigação de

reparaçâo integral do dano causado ao Conüatante (art. 156, §9p, da Lei n' 14.133. de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mulla (art.

156, §7", da Lei n" 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133. de 2021)

I 2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualrnente

devido pelo Contratante ao Contrâtado, além da perda desse valor, a diferença seú descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (aí.156, §8". da Lei n" 14.133, de 2O2l).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimenlo da comtmicação

enviada pela autoridâde competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em proc€sso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serào considerados (aí. 156, § l', da Lei n" 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gra.üdade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Conkâtantei

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controlc.

12.9. Os atos previstos como inflações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras leis de

licitâções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A penonalidade jurídica do Conaatado poderá ser desconsiderada sunpre que utilizada com abuso

do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a pútica dos âtos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confisão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serâo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, ern todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica préüa

(art. l60,dalein'14.133,de2021) 
FRANctsco 
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l2.l l. O Contratante deveé no prazo miáximo de 15 (qúnze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter alualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de

publicidade no Cadâstro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspersas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do PodeÍ Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n' 14.133.

de 2021)

12.12. As sançôes de impedimento de licitar e contratar c declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do aí. !63 da l-ei n' 14.133U.

12.13. Os débitos do contratado para com a Adminishação contratante. r€sultantes dc multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou paÍcialmente. com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrenles deste mesmo contrato ou de outros contralos

adminisrativos que o contratado possrür com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstruçào

Normativa SEGES,4VIE n" 26. de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCtrVIA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (TTT 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto qtrando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as paíes, ainda que isso ocorra

antcs do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deveni a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

I 3 .3 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do conhatado :

a) ficará ele constituído em morq sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminishativas; e

b) podeú a Administmção optar pela extinção do contato e, nesse cí§o, 4d61âd 35 msdi'las

admitidas eÍn lei para a continúdade da execuçâo contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

ncle fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21. bem como amigavclmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejaní

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada" deveá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva-

13.5. O termo de extinção, s€mpre que possível, será precedido:

13.5.1 .. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já eletuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

?
FRANC|SCO ÀriÉ<r,deídru
CARLOS diend pd mÀ.crÍo

cUNHA ;#lil":fü::1,,,",
RUFINO:70846 uoc: 2026.02r:r

7233g7 0c1e20{l'0o'

I



ãoaouARtBE

13.6. A extinção do contralo não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que sení concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍ. 13 I, capui"

da Lei n.' 14.133, de 2021'1.

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo dc natureza técnica,

comercial, econômic4 hnanceirÀ trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desernpeúado firnção na licitação ou atue na frscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por ahnidade. até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

14. cLÁusuLA DÉcnu.l quanrA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA (ârL 92, VIID

14.1. As despesas decorrentes da pÍesente contratação correrão à conta de recunos específicos consignados

no Orçamento da Secretaria de Habitação e Urbanismo. na dotação:1801.04.122.0402.2.086 -

Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da Sec. de I Iabitação e Urbanismo, R$ 31.832,36 no

elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após aprovação da Lei

Orçamenúria respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamcnto.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ATI.92, IID
'15.1. Os casos omissos scrào decididos pelo contratante. segundo as disposiçÕes contidâs na Lei n" 14.133.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrml snXrA - ALTERAÇÔES

l6.l . Eventuais alterações contratuais ÍÊger-se-ão pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O confiatado é obrigado a aceitar, nâs mesmas condições conhatuais, os acrescimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrâto.

16.3. As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. submetido à

previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaçito de s€us efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devení ocorrer no prazo máximo dc

I (um) mês (aÍ. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

16.4. Registros que nâo caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila"

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 't4.133, de 2021 . f
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rz. clÁusur,l oÉcrua sÉttue - punllcAÇÃo
17.1. lncumbiú ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(?NCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern como no respectivo sítio oficial na

Int€mel em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art.8', §2'. da Lei n. 12.527.de2011.

clc àn.7". §3', inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

rE. cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (rrr.92, §r)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribepara dirimir os litígios que decorrerem da execução dcste

Termo de Conúato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §l', da Lei no

14.133t21.

JAGUARIBEiCE. 24 dc fevoeiro de 2026.

F
Secretaria de Habitação e Urbanismo

cNPJ N' 07.443.708/0001-66

PLINIO MARCUS NUNES FERNANDES

Responsável legal da CONTRATANTE
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F C CUNHA RUFINO LTDA

cNPJ/MF N' 10.587.062/0001 -03

FRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO

Responsável legal da CONTRATADA
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